
  

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

 

DESPACHO COLIC

 

RODOTEC ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 43.147.298/0001-70
A/C: Senhor(a) Representante Legal

 

Com fundamento no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, art. 14, incisos I a III,
vimos por meio deste diligenciar junto à vossa empresa conforme segue:

 

Solicitamos a devida complementação da diligência nº 6, conforme a seguir:

 

O item 8.51.1 exige que o Engenheiro Danilo comprove experiência (8.51.1.1, 8.51.1.2,
8.51.1.3). O outro item a ele relacionado é a sua declaração individual que autoriza a utilização de seus
atestados no presente certame (8.53). Não tem nenhum documento assinado por ele.

 

Conforme exigência do Termo de Referência, apresentar para o Laboratorista Elmoda
Oliveira Silva, os documentos que comprovem a experiência (8.51.2.1, 8.51.2.2, 8.51.2.3)

 

Diante do exposto, diligencia-se a licitante para apresentar a documentação
complementar no prazo legal, de modo a possibilitar a continuidade da análise de habilitação.

 

Cordialmente,
 
 

Paulo César Ferreira de Souza

Agente de Contratações

Portaria nº 3.2023, de 24 de setembro de 2025

D.O.U. – Seção 2, nº 58, 25/09/2025
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Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR FERREIRA DE SOUZA , Agente de
Contratação, em 28/10/2025, às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3847069 e o código CRC 172416C2
Referência: Processo nº 00190.109419/2023-31 SEI nº 3847069
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